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PORTARIA Nº 3231/GR/UFFS/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Designa membros da Comissão responsável pela 

elaboração de estudo sobre viabilidade da criação 

de fundação de apoio na Universidade Federal da 

Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão responsável pela elaboração de um estudo sobre a 

viabilidade da criação de uma fundação de apoio na Universidade Federal da Fronteira Sul, 

constituída pela Portaria nº 3230/GR/UFFS/2023.  
NOME  REPRESENTAÇÃO/FUNÇÃO  SIAPE/MATRÍCULA  

Péricles Luiz Brustolin Campus Chapecó / Presidente 1685096 

Edivandro Luiz Tecchio PROAD / Membro 1822328  

Joviles Vitório Trevisol PROPEPG / Membro 2762011 

Guilherme Martinez Mibielli Campus Chapecó / Membro 1936043  

Ramão Rogério de Vargas Lucas PROEC / Membro 1604879 

Scheyla Maria Cardinal AGIITEC / Membro 1766303  
 

Art. 2º Estabelece prazo de 180 dias, a partir da data da publicação, para que a Comissão 

apresente o Relatório final. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-3230

